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ATA - NOVACAP/PRES/COMITÊ-EST.

ATA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE ELEGIBILIDADE DA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês junho do ano de 2024, às 14:00 horas, na sede da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, localizada no Setor de Áreas Públicas, Lote B, CEP
71.215-000, Brasília - DF, realizou-se a 11ª Reunião Ordinária do Comitê de Elegibilidade da NOVACAP,
cons�tuído pela Instrução n° 311, de 12 de agosto de 2022 (93224237), com a presença de todos os
seus membros a saber: Elaine Cris�ne Gomes Carneiro, Agente Administra�vo, matrícula n° 74.690-8,
Elismar Divino da Silva Peres, Técnico em Contabilidade, matrícula n° 75.109-X e Roberto de Sousa Tosi,
Administrador, matrícula n° 58.267-0. Iniciado os trabalhos, os membros deste Comitê apreciaram a
pauta com a análise da conformidade do processo de indicação da Diretora Jurídica  da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, conforme consta no O�cio SEI-GDF n° 100/2024 -
GAB/GAG  de 20/06/2024 (143984315) subscrito pelo Excelen�ssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, Ibaneis Rocha, na condição de representante do Acionista Majoritário da Novacap. Registra-se
que a indicada declara estar ciente das possíveis penalidades cíveis, administra�vas e penais que
eventuais declarações falsas podem acarretar, e que as informações prestadas, bem como os
comprovantes anexos são exatos, verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, podendo ser
u�lizados pelo Comitê de Elegibilidade da Companhia. Assim, em observância a Lei n° 13.303/2016, ao
Decreto n° 37.297/2017, ao Estatuto Social e à Polí�ca de Indicação da NOVACAP, e tendo por base as
declarações firmadas nos formulários cadastrais e nas documentações apresentadas, o Comitê de
Elegibilidade opina favoravelmente pela indicação apresentada para compor, na qualidade de Diretora
Jurídica da NOVACAP, a Senhora Daniella Lemes Corado, por atender os requisitos exigidos e pela
ausência das vedações legais, em consonância com o Parecer n.º 4/2024 - NOVACAP/PRES/COMITÊ-EST
(144027829). Concluídos os trabalhos desta reunião e nada mais havendo a constar, eu Elismar Divino
da Silva Peres, na qualidade de Secretário desta sessão, lavrei a presente Ata, que depois de lida e
aprovada, será assinada e por mim e pelos outros membros do Comitê de Elegibilidade.
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105125793&id_procedimento_atual=118725021&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=299dcf17afba48c1effad9411da9626d420d251a0b04bec0f3dc5c7692ffd94f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161074102&id_procedimento_atual=118725021&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=49581b2bf99e5cee0bc9087208f3a2e29698b0f50c8f25968b6a9ed7bed83917
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161121437&id_procedimento_atual=118725021&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=eadb4fdbd7c2f96998a2e7999b7d5152902e7e766ddac149d2ee7ff587e3d9c2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=118725021&id_documento=165185371&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=dceaa37fc562b81ba14bf22805c785f3bd15da9b7d32eb59ebce6dfcbe07c351
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=118725021&id_documento=165185371&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=dceaa37fc562b81ba14bf22805c785f3bd15da9b7d32eb59ebce6dfcbe07c351

